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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 033, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE FERIADOS NACIONAIS, 

ESTADUAIS, MUNICIPAIS E PONTOS 

FACULTATIVOS NO ANO DE 2024, PARA 

CUMPRIMENTO PELOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE MATINA/BA. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos, que divulga os dias de 

feriados nacionais, estaduais e municipais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 

2024, na forma do Anexo Único deste Decreto, para cumprimento pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública do Município de Matina, Estado da Bahia, sem prejuízo da prestação 

dos serviços considerados essenciais. 

 

Parágrafo único. O calendário de que trata o caput deste artigo poderá sofrer alterações, caso 

ocorram novas definições relacionadas a feriados e pontos facultativos. 

 

Art. 2º Os serviços essenciais de saúde, funerário, transporte, vigilância, limpeza, fiscalização 

e outros assim considerados, poderão manter plantões nos dias declarados como ponto 

facultativo, conforme a necessidade e escala a ser definida pelos titulares dos respectivos órgãos 

e entidades. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 4 de 

janeiro de 2024.         

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

DIA/MÊS 

DIA DA 

SEMANA 

 

EVENTO 

 

TIPO 

 

NATUREZA 

1º de Janeiro Segunda-Feira Confraternização Universal Feriado Nacional 

12 de 

Fevereiro 

Segunda-Feira Carnaval Ponto Facultativo ----------- 

13 de 

Fevereiro 

Terça-Feira 

 

Carnaval Ponto Facultativo ----------- 

14 de 

Fevereiro 

Quarta-Feira Cinzas Ponto Facultativo ----------- 

28 de Março Quinta-Feira Quinta-Feira Santa Ponto Facultativo ----------- 

29 de Março 

 

Sexta-Feira Paixão de Cristo Feriado Nacional 

5 de Abril Sexta-Feira Aniversário da Cidade Feriado Municipal 

21 de Abril Domingo Tiradentes Feriado Nacional 

1º de Maio 

 

Quarta-Feira Dia do Trabalho Feriado Nacional 

30 de Maio Quinta-Feira Corpus Chisti Ponto Facultativo ----------- 

31 de Maio Sexta-Feira Padroeira Nossa Senhora 

do Perpétuo Socorro 

Feriado Municipal 

24 de Junho Segunda-Feira Festas de São João Feriado Estadual 

1º de Julho 

 

Segunda-Feira  Ponto Facultativo ----------- 

2 de Julho 

 

Terça-Feira Independência da Bahia Feriado Estadual 

7 de Setembro Sábado Independência do Brasil Feriado Nacional 

12 de Outubro Sábado Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

28 de Outubro Segunda-Feira Dia do Servidor Público Ponto Facultativo ----------- 

2 de 

Novembro 

Sábado Finados Feriado Nacional 

15 de 

Novembro 

Sexta-Feira Proclamação da República Feriado Nacional 

20 de 

Novembro 

Quarta-Feira Dia Nacional de Zumbi e 

da Consciência Negra 

Feriado Nacional 

25 de 

Dezembro 

Quarta-Feira Natal Feriado Nacional 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-23PE 

 

A Prefeitura Municipal de Matina-BA, por intermédio do Pregoeira  Municipal designado pela 

portaria nº 028 de 11 de abril de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após 

análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e 

Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como objeto  

Registro de preços para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 

objetivando a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os 

serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, 

marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de bilhetes 

de passagens aéreas e terrestres nacionais e passagens aéreas destinado a atender a 

demanda do município de Matina-BA. Declaro vencedora a empresa: JOTAMAR 

COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES RODOVIARIO, CNPJ nº 14.378.830/0001-

61, nos lotes 03 e 04 valor total de R$ 249.005,90 (duzentos e quarenta e nove mil cinco reais 

e noventa centavos), os lotes 01 e 02 ficam declarados FRACASSADOS. Matina-BA, 04 de 

janeiro de 2024. GISELE SILVA GOMES– Pregoeira Oficial. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 043-

23PE, cujo objeto: Registro de preços para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

especializada(s) objetivando a prestação de serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo os serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, 

cotação, reserva, marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a 

entrega de bilhetes de passagens aéreas e terrestres nacionais e passagens aéreas destinado 

a atender a demanda do município de Matina-BA. Declaro adjudicada a empresa: Declaro 

vencedora a empresa: Declaro vencedora a empresa: JOTAMAR COMERCIO DE PECAS 

E TRANSPORTES RODOVIARIO, CNPJ nº 14.378.830/0001-61, no valor total de R$ 

249.005,90 (duzentos e quarenta e nove mil cinco reais e noventa centavos). Em 

cumprimento às disposições legais, assino. 

 

 

Matina - Bahia, 04/01/2024. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 

 

 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Matina no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, em face do Pregão Eletrônico 043-

23PE, cujo objeto: Registro de preços para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

especializada(s) objetivando a prestação de serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo os serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, 

cotação, reserva, marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a 
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Matina - Bahia, 04/01/2024. 

 

 

 

Gisele Silva Gomes 

Pregoeira Oficial 
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HOMOLOGAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina no uso de suas atribuições  Homologa o resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico nº 043-23PE cujo objeto é  

Registro de preços para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 

objetivando a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os 

serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, 

marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de bilhetes 

de passagens aéreas e terrestres nacionais e passagens aéreas destinado a atender a 

demanda do município de Matina-BA. Declaro vencedora a empresa: JOTAMAR 

COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES RODOVIARIO, CNPJ nº 14.378.830/0001-

61, no valor total de R$ 249.005,90 (duzentos e quarenta e nove mil cinco reais e noventa 

centavos). 

 
 

Matina - Bahia, 04/01/2024 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de Matina 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-24SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-23 PE 

 

Aos 04 dias do mês de janeiro do ano de 2024 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede Praça Helena Carmem de 

Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.811.476/0001-54, todos neste ato representado 

pelo Prefeita do Município de MATINA, Sr. OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO, 

RG nº 01404422 60 e CPF nº 083.504.265-00, doravante denominado PMM, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 152/2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-23 PE. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para futura contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 

objetivando a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os 

serviços de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, 

marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a entrega de bilhetes 

de passagens aéreas e terrestres nacionais e passagens aéreas destinado a atender a 

demanda do município de Matina-BA. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA: 

 

1.2.1. JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.378.830/0001-61, 

estabelecida na Av. Presidente Dutra, 3208, Cidade: Vitoria da Conquista Estado: Bahia,  CEP: 

45000-010, detentora do endereço eletrônico gabriela@gruponh.com.br, telefone fixo (77) 2102-

8529, através de seu Representante Legal, o Sr. José Renato Freitas Rêgo, carteira de identidade 

nº 09.437.607-71SSP/Ba, CPF nº 013.415.335-90. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

LOTES DESCRIÇÃO QTD. 

VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

(ESTIMADO 

EM R$) 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

03 
PASSAGEM TERRESTRE 

RODOVIÁRIO 
1.430 R$ 174,13 R$ 249.005,90 

04 
Serviços de Agenciamento de 

Passagens Terrestres 
1.430 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento Contratual ou 

qualquer outro meio legal. 

 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em até imediatamente após recebido a requisição 

emitida pela secretaria. 

 

2.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

 

2.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1 O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043-23 PE. 

 

3.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-

23PE que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

3.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-23 PE, pela empresa fornecedora da presente 

Ata, a qual também a integra. 

 

3.4  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, com início em 04/01/20243 e término em 04/01/2025, enquanto a 

proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

 

3.5  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 

MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Primeira, 

exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
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4.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 

fornecido; 

 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 

a regularidade da fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos 

Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

5.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado 

da data de entrega da referida correção. 

 

5.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 2.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

6.3.1 Recebimento provisório: 
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a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 

designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos 

produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 

proposta de preço da licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 

7.1. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 

que ensejaram sua contratação;  

7.2. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;  

7.3. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 

execução deste contrato; 

7.4. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE, sobre assuntos relacionados à 

execução deste contrato;  

7.5. Observar, na emissão de bilhetes de passagens, a legislação que regulamenta a matéria;  

7.6. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 

(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais;  

7.7. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos, no caso de passagens aéreas, por meio de 

requisição de passagem emitida pelo CONTRATANTE, disponibilizando-os por e-mail aos 

passageiros com cópia para a Secretaria Municipal de Administração e a Unidade Requisitante.  

7.8. Proceder à emissão de bilhetes impressos, no caso de passagens terrestres, por meio de 

requisição de passagem emitida pelo CONTRATANTE, disponibilizando-os a Unidade 

Requisitante.  
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7.9. Fornecer ao gestor, quando da emissão do bilhete solicitado, a comprovação dos valores 

efetivamente pagos/ajustados junto à companhia ou viação, sendo aceita, preferencialmente, 

informação emitida pela própria companhia;  

7.10. Comunicar de imediato ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 

em virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários;  

7.11. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes deste contrato, do 

edital e seus anexos e da proposta apresentada pela CONTRATADA;  

7.12. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços objeto 

deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento ou da prestação do serviço realizado;  

7.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 

CONTRATANTE, cujas obrigações deverá atender prontamente  

7.14. Reservar, emitir, remarcar e cancelar bilhetes de passagens aéreas ou terrestres nacionais 

com o envio do referido bilhete ao interessado, inclusive fora do horário de expediente, nos 

finais de semana e feriados;  

7.14.1. Fora do expediente, entregar os bilhetes no local a ser informado ou fornecer nº do voo, 

código localizador da reserva, número do bilhete e horários através de correio eletrônico e 

telefone ou se for necessário, colocá-los à disposição dos passageiros nas lojas das companhias 

aéreas, empresas de transporte de passageiros ou agências de turismo próximas do usuário.  

7.15. Emitir PTA’s para qualquer localidade solicitada pela CONTRATANTE inclusive fora 

do expediente administrativo de trabalho 

7.16. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas ou viações de transporte que atendam ao trecho 

solicitado, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio, indicando obrigatoriamente 

os preços a serem efetivamente pagos/ajustados junto à companhia aérea, inclusive aqueles 

decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 

da viagem;  

7.17. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 2 (duas) companhias aéreas ou 

viações, indicando a menor tarifa para o preço solicitado, excetuando-se os trechos em que 

apenas uma única companhia aérea ou empresa venha a atuar.  

7.18. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, 

tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no 

exterior, ou rodoviárias, indicando, para tanto, número(s) telefônico(s), com plantão de 24 

horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para que o usuário possa ser socorrido 

quando necessário, devendo para isso, a CONTRATADA receber chamadas telefônicas a 

cobrar, se for o caso.  

7.19. Prestar serviços complementares/correlatos à execução do objeto.   

7.20. Reembolsar ao CONTRATANTE o valor correspondente ao preço da passagem aérea 

ou terrestre, subtraído do valor referente à multa de reembolso, a RAV e demais taxas fixadas 
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por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não 

utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da informação dos valores 

efetuados pelas Companhias Aéreas, juntados os relatórios com os dados dos bilhetes, inclusive, 

na ocorrência de rescisão ou extinção contratual;  

7.21. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou 

trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, por meio de relatórios que 

permitam ao CONTRATANTE, por sua fiscalização, acompanhar o andamento dos serviços de 

fornecimento de reembolso de passagens, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento; 

7.22. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal 

procedimento, quando solicitado pela Prefeitura.  

7.23. Emitir, a cada mês relatórios que permitam ao CONTRATANTE acompanhar as 

informações do andamento das aquisições, bilhetes emitidos utilizados/bilhetes emitidos não 

utilizados, reembolsos, assim como outras que venham a ser solicitadas, inclusive na forma de 

planilha eletrônica, constando dados como: nº da requisição, data da emissão, nome do 

passageiro, nº do bilhete, trecho, tarifa plena, tarifa aplicada, desconto aplicado (%), taxa de 

embarque, valor final, nº da Nota de empenho. Para os bilhetes não utilizados, nos relatórios 

deverão constar os dados como: nº da requisição, nome do passageiro, trecho, nº do bilhete, 

tarifa aplicada, multa pela não utilização.  

7.24. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificação por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público. 

7.25. Quando as passagens forem adquiridas junto às empresas OPERADORAS DE 

TURISMO e/ou às conhecidas como CONSOLIDADORAS e os preços forem menores que 

aqueles fornecidos pelas companhias aéreas, a CONTRATADA deverá repassar a 

CONTRATANTE as mesmas vantagens obtidas junto a eles, sem prejuízo do desconto 

ofertado. 

7.26. Poderão ser solicitadas comprovações da aquisição de passagens aéreas ou terrestres 

que ocorram junto às empresas aéreas ou viações, OPERADORAS DE TURISMO e/ou junto 

às conhecidas como CONSOLIDADORAS, mediante a apresentação de nota fiscal, faturas e/ou 

por qualquer tipo de documento que comprove o fornecimento/aquisição das referidas 

passagens com seus respectivos valores. 

7.27. A CONTRATADA não poderá fornecer passagens que tenham qualquer tipo de 

restrição e que possam dificultar ou restringir os procedimentos de qualquer tipo de alteração 

e/ou transferência IMEDIATAS (das datas de viagens). EXEMPLO: Não fornecer passagens 

aéreas que tenha origem em PLANOS DE MILHAGEM e/ou PROGRAMAS DE 

FIDELIDADE, em função dos mesmos serem regulados em normas próprias de cada empresa 

aérea. 

7.28. A CONTRATADA não poderá cobrar taxa de DU (taxa de serviço) para passagens 

aéreas ou terrestres nem taxa adicional de consolidadora (se houver). 
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7.29. Fazer reserva, cancelamento e alteração de datas e horários de passagens, mesmo que 

por telefone, de acordo com a conveniência da CONTRATANTE. 

7.30. Providenciar a marcação de passagens nos horários estabelecidos, inclusive retorno. 

7.31. Colocar as passagens à disposição da CONTRATANTE em qualquer aeroporto ou 

rodoviária do Brasil, mediante requisição. 

7.32. Emitir as passagens aéreas ou terrestre dentro da tarifa mais vantajosa para 

CONTRATANTE assegurando, sempre que se verificar a condição, o menor preço em vigor, 

praticadas por qualquer das companhias do setor, mesmo que em caráter promocional. 

7.33. Manter atualizada a relação das companhias e viações filiadas e com as quais mantenha 

convênio, informando periodicamente ao CONTRATANTE as inclusões e/ou exclusões;  

7.34. Prestar informação sobre as tabelas das tarifas aplicadas pelas companhias aéreas ou 

viações, uma vez que as mesmas deverão ser fixadas individualmente e registradas junto à 

ANAC ou ANTT/AGERBA, para fins de controle sobre o faturamento;  

7.35. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas ou viações, independentemente da 

vigência deste contrato, não respondendo o CONTRATANTE solidária ou subsidiariamente 

por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da CONTRATADA;  

7.36. Arcar com todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais como: salários, 

seguros, benefícios, encargos sociais, previdenciários, assistência médica e quaisquer outras, 

em decorrência de sua condição de empregadora, ficando o CONTRATANTE isento de 

qualquer vínculo empregatício;  

7.37. Responder por qualquer acidente de que venham a ser vítimas os seus empregados, por 

aqueles causados por eles a terceiros, nos horários de prestação dos serviços; 

7.38. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de 

acidentes, bem como as normas internas do CONTRATANTE;  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 

encargos estabelecidos nos incisos 7.4 e 7.37, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com o CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 

causados a Prefeitura Municipal de Matina ou a terceiros, por ação ou omissão de seus 

empregados, ou prepostos, decorrentes da execução deste contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 

objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal 

de Matina.  

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 

direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@Matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

PARÁGRAFO QUINTO– Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

8.2. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para tratar 

de assuntos pertinentes aos serviços contratados.  

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de 

Referência e seus Encartes.  

8.4. Proceder ao pagamento do Contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

8.5. Comunicar à Contratada a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando os 

trechos e locais.  

8.6. Emitir as requisições de passagens aéreas ou terrestres numeradas em sequência e 

assinadas pela autoridade competente.  

8.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados.  

8.8. Notificar, por escrito, à Contratada, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços fixando prazo para a sua correção.  

8.9. Notificar, por escrito, a Contratada, sobre a aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo-lhe o contraditório e a ampla defesa.  

8.10. Solicitar formalmente à Contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, 

em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), 

situação em que a Contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida 

de simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria 

fatura mensal apresentada pela Contratada.  

8.11. Quando da efetuação da glosa, as eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas 

em razão do cancelamento das passagens não utilizadas deverão ser consideradas.  

8.12. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser 

processados na próxima fatura emitida pela Contratada.  

8.13. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da 

totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado poderá ser deduzido da 

garantia apresentada na contratação ou ser reembolsado à Contratante, mediante recolhimento 

do valor respectivo por meio de Documentação de Arrecadação Municipal – DAM.  
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8.14. Definir a reserva da passagem aérea ao menor preço e em classe econômica, 

considerando-se o horário e o período da participação do servidor no evento, a pontualidade, o 

tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição laborativa produtiva.  

8.15. A reserva da passagem terrestre ao menor preço e em executivo, semileito ou leito, 

considerando o solicitado pela secretaria municipal da requisição. 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1.  A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar 

a Ata de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

9.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à 

LICITANTE VENCEDORA, as seguintes sanções: 

 

9.2.1.  Advertência por escrito; 

 

9.2.2. Multa moratória de 0,25 % (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor item da 

Ata de Registro de Preços, por dia de atraso, aplicável até o 20º (vigésimo) dia, configurando a 

inexecução parcial do objeto; 

 

9.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor item do Contrato, a partir do 

21º (vigésimo primeiro) dia, o que poderá ocasionar o cancelamento da Ata de Registro de 

Preços ou rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

9.3.  A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 

e 9.2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

 

9.4.  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5.  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

 

9.6.  Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 

9.7.  A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
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9.8.  As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de 

MATINA-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-23 PE, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

 

10.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de MATINA-BAHIA. 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

MATINA-Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita do Município de MATINA-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

JOTAMAR – COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIOS LTDA 

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 14.378.830/0001-61 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                        ______________________________          

Nome:                                                                                   Nome: 

CPF nº                                                                                   CPF nº 
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CONTRATO DE RATEIO/ EXERCíCIO 2024 

I - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO- CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n°294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, 

neste ato representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICíPIO - MUNICíPIO DE MATINA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°.16417800/0001-42, com sede na Praça Helena Carmem de Castro 

Donato, S/N, Centro, Matina-Bahia, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, OLGA GENTIL 

DE CASTRO CARDOSO. 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as transferências financeiras 

do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das despesas administrativas do CONSÓRCIO, 

de acordo com as disposições da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida 

pela dotação orçamentária: Unidade 02.05.00 — Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos — 

Atividade:154520522.307— Manutenção das atividades dos Consórcios Públicos — Elemento 

33.71.70.00.000 — Rateio pela participação em Consórcios Públicos. 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e 

prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de 

improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Im probidade Administrativa). 

IV — DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO transferirá 

mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de R$ 1.840,00 (mil oitocentos e quarenta 

reais), até o décimo dia de cada mês; 

Parágrafo primeiro — O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de débito 

automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, fixando o valo data 

para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito a nta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n°32.251-2, Agência n°0230-5 (Ca A), 

ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 1 ) do 

mês pertinente à execução das despesas. 
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MJ" 
Sertão 

Consórcio Público 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta de 

dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro — O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio da Razoabilidade e 

Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município 

consorciado. 

V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da legislação vigente 

o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos CONSORCIADOS, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos 

econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA — Obriga-se o Consorciado (Município): 

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente CONTRATO 

DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que suportará as 

obrigações assumidas. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIO 

CLÁUSULA SEXTA — Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das atividades e 

despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da contabilidade pública: 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela CONTRATANTE 

com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que r 
sua situação perante o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação 
30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao respectivo CONSORCI 
regularização da dívida. 

ize a 

zo de 
até a 
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CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o ente 
consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da Assembleia Geral, conforme 
SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e Art. 8°, § 5°, da Lei Federal n.° 11.107/05 (Lei dos 
Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7 a não exime o participante do pagamento de 

débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de sua assinatura 

até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior às dotações que o suportam. 

X- DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou transferida de 

impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas 

para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

Parágrafo única Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de Renda Retido na 

Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser contabilizados como receita própria do 

CONSÓRCIO, e não servirá como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE 

RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e f, presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 
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